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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presenle Licença que avÍoriza a:

INTERESSADo: Forcekargo Transportês de Carga Eireli.

ENDEREÇo rARA coRRrspoxoÊrcrl: Rua da Independência, no 350, Nova Esperança
l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 23.882.42810001-00 IxscmÇÃoEsuourl:

Four: (92) 99146-4862 FAx:

REGrsrRo No IP AANI: 1012.2701 Pnocssso N s:8701t202349

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos

LocALrzAÇÀo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de produtos perigosos.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDloon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExÇl: 0l Axo.

Atenção:
. Estr licençe é compostr dc 12 r€§trlçôes e/ou condições constrtrtes no verso, cujo nâo

cumprimcnto/atetrdimetrto sujeitsrá r sur invalidaçío e/ou as penrlidades previstas em oormas.
. Esta lic€nçr nío comprovr ncE substttul o documcnto de proprledrde, dG posse ou de dodínio do imóvel.
. Estr lic€nçr dcvufTt1, 

iüi-çro 
de stividrde e cxpostc de forma yisÍvel (rrente e verso).

Manaus-AM,

Rosa M Oliveira Geissler Juliano Marcos V te de Souzâ
ra Técnica Direto r I!te

www.ipaâm.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaemAMí
iistagÍam.com/@ipaâmam
Íacebook.cam/@ipaamAM

gâbinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fúe.(92) 21234721 I 21234731
Av. MaÍio YpiÍanga, 3280, Parque
Dez, cEP: 6905&0qO - ManauíAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM.
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LrcENÇA DB OPERAÇÃO - L.O. No t43l2l-02
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 143T21.02

1. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesma só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circülação, em meio eletrônico de comunicação mantidô pelo IPiA,AM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num privo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme íírt.23, dz Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constaltes rto
procmso n". 87 0l 12023-49

4. Toda e qualquer modificação inhoduzida no projeto após a emissão da Licença
implicaní na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é viílida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na' mesmq devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE apresentado e encaminhar ao IPAAM relatório
conclusivo do evento comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. É vedado o descarte de resíduos oleosos e/ou perigosos em corpo d'água. ou em
terreno natural, devendo os mesmos ter destinaçãó ambientalmente adequada. -

9. A emprega deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro em relação a frota e
condutores de transpo4e de produtos perigosos da empresa.

10. O transporte deve atender o estabelecido no Decrpto Federal no 96.044/88 e demais
normas pertinentes, Resolução MT/ANTT no 42012004 e demais normas pertinentes.

1 1 . Esta Licença autôriza o transporte rodoviário de produtos perigosos, exclusivamente
nos vêículog identificados pelas placas - CamirED Carga: JIVP-7589.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicíúção da renovação da Licença, os
seguintes documentos, atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM);
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV;
c) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e repÍuo dos veículos que

só podem ser executados por pessoa fisica/jurídica licenciadas por órgão
competente, para esta atividade;


